
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DE PROMULGAÇÃO N.º 047/2025

 
                            
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, Estado de
Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando que Projeto de Lei que “Institui a Política Municipal
de  Agroecologia  e  Produção  Orgânica  de  Apodi  (PMAPO)  e
Estabelece as Diretrizes para o Plano Municipal de Agroecologia e
Produção Orgânica” - APROVADO na Sessão Ordinária no dia 05 de
junho de 2025.
 
Considerando que o Projeto de Lei Nº 056/2025, de 13 de maio de
2025 foi votado e aprovado na Sessão Ordinária no dia 5 de junho
de  2025,  em  seguida,  enviado  ao  Poder  Executivo  no  dia
(06/06/2025)  e  vetado  integralmente  (Veto  Protocolado  na
Secretaria  da  Câmara  no  dia  26  de  junho  de  2025).
 
No entanto, considerando ainda que, o Poder Legislativo rejeitou o
veto na Sessão Ordinária do dia 14 de agosto de 2025, com 10 (dez)
votos favoráveis a rejeição e 01 (uma) abstenção, portanto, dentro
do quórum previsto do art. 81, § 2º, inciso I do Regimento (maioria
absoluta), sendo posteriormente encaminhado ao Executivo no dia
(18/08/2025),  o  qual  não  foi  sancionado  até  a  presente  data
(29/08/2025), decorrendo assim o prazo previsto no art. 57, § 6ª da
Lei Orgânica e art. 192 do Regimento interno.
 
Dessa forma, por restar verificado que mesmo após rejeição ao veto
do Projeto de Lei N° 056/2025 de 13 de maio de 2025, não foi
sancionado pelo Gestor Municipal de Apodi.
 
Eu, o Presidente da Câmara Municipal de Apodi-RN, nos termos do
art. 194 do Regimento dessa Casa Legislativa, faço saber que a
Câmara aprovou e eu promulgo a(o) seguinte Resolve Promulgá-lo e
transformando-o na Lei Municipal Nº 2303/2025, de 29 de agosto
de 2025.
 
Palácio Manoel Antônio de Souza, Apodi-RN aos 29 dias de agosto
de 2025.
                                                                         
                                           
 
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Apodi
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